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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO - SP 
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2022 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 
PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo 01 – Agente de 
Conservação que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova 
Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no EDITAL DO CONCURSO 
PÚBLICO 001/2022. 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 
Questão 12 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
4 dias = 4 x 24 = 96 horas. 
Min   Hora 
 2        6 
 x       96 
6x = 2.96 
6x = 192 
x = 192/6 = 32 min/60 = 0,53 horas. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

III 
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DAS CONCLUSÕES 

 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 17 de junho de 2022.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO - SP 
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2022 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 
PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo 02 - Agente de 
Controle Interno (30h) que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2022. 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 

Questão 08 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, não somente as entidades em fins lucrativos permitem o trabalho sem 
remuneração, visando a experiência adquirida. Porém, a charge em questão não faz alusão 
ao que é retratado no item D, tornando o item incorreto. A opção que não corrobora com 
a charge apresentada é a encontrada no item b) “Há trabalhos não remunerados em que a 
troca é vantajosa para os dois lados.” Haja visto, a figura do “patrão” segurando um 
chicote. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 09 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Trata-se de um discurso direto, pois ele reproduz a fala de uma pessoa 
por meio das próprias palavras da pessoa. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 11 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Não existem edições “Business” nem “Corporate” do Windows 10; apenas as edições 
“Home” e “Pro”, sendo esta última a única que suporta a adição de estações em serviços 
de domínio Active Directory. Você pode verificar todas as versões do Windows 10 no 
site da própria Microsoft: 
https://blogs.windows.com/windowsexperience/2015/05/13/introducing-windows-10-
editions/ 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 19 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O candidato faz digressão sobre o desenrolar legislativo que o questionamento 
constitucional feito na pergunta ocasionou, para comprovar simplesmente o gabarito 
fornecido originalmente.  
Conforme o candidato: “DIANTE DO EXPOSTO, PEÇO ANULAÇÃO DA QUESTÃO, 
POIS EM SEU ENUNCIADO (SIC) NÃO RESTOU CLARA A INDAGAÇÃO DO 
EXAMINADOR, DEVIDO À FALTA DO DISPOSITIVO NORMATIVO NO QUAL 
SE DEVERIA BASEAR A RESPOSTA”, mas o início do comando da questão é 
cristalino: “Conforme o artigo 22 da Constituição Federal”, sendo evidente que o 
dispositivo normativo a ser considerado para tal questionamento deveria ser a 
Constituição Federal e, mais especificamente, o artigo 22 dela. 
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Ressalte-se, ainda, que todas as normas apresentadas pelo autor estão fora do escopo do 
edital, sendo esse apenas outro fator para solidificar a interpretação puramente 
constitucional solicitada pela questão. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 17 de junho de 2022.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

______________________________________________________________________ 
Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 
CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 
6 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO - SP 
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2022 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 
PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo 03 - Agente de 
Fiscalização que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova 
Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no EDITAL DO CONCURSO 
PÚBLICO 001/2022. 

II 
DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 
 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 

Questão 01 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, a questão não apresenta alternativa que responda ao comando da mesma. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 03 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A contestação deve ser a respeito do texto apresentado na prova e não de um texto 
publicado em uma página de Internet. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 06 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A única frase passiva presente no período “Talvez tenha contribuído para que o monte 
Brocken fosse associado a rituais mágicos o fenômeno do espectro de Brocken, que 
ocorre quando o sol brilha por trás de alguém no alto da montanha em meio à névoa, 
produzindo imagem ampliada e envolta em um halo que parece sobrenatural” é a seguinte: 
“o monte Brocken fosse associado a rituais mágicos”.  Quem associa o monte Brocken a 
rituais mágicos não é o sol, mas sim os habitantes do local. Desse modo, a unidade 
linguística que expressa o agente da voz passiva não está codificado na sentença, mas 
pode ser inferido a partir de informações implícitas em porções anteriores do texto. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 11 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, ao digitar 1/3 no Excel em sua formatação padrão e clicar “Enter”, o sistema 
reconhecerá como data. 
 
Corresponde à mudança de gabarito, na Prova 01, de A para C. 
Corresponde à mudança de gabarito, na Prova 02, de D para B. 
 
DEFERIDO 
 

Questão 14 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O enunciado da questão é claro e objetivo, e nenhum dos itens apresentados causa 
confusão ao candidato. Assim, não há necessidade de alteração no gabarito, muito menos 
de anulação da questão. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 15 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
50º + 30º + x + y + 40º = 180º 
120º + x + y = 180º 
x + y = 180º – 120º 
x + y = 60º. 
 
Corresponde à mudança de gabarito, nas Provas 01 e 02, de A para C. 
 
DEFERIDO 
 

Questão 18 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, o item correto é o item A. A Constituição da República, em seu artigo 8º, assegura 
que ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato. Assim, o item III 
também é verdadeiro. 
 
Corresponde à mudança de gabarito, nas Provas 01 e 02, de B para A. 
 
DEFERIDO 
 

Questão 19 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, a questão apresenta 2 itens corretos.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

Questão 31 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
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A questão apresenta redação adequada e, mesmo com a duplicidade de itens, o item 
correto continua válido e de acordo com a legislação nacional e a doutrina a respeito do 
tema. Não há nenhuma justificativa para anulação. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 17 de junho de 2022.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO - SP 
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2022 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 
PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo 04 - Agente 
Comunitário de Saúde que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2022. 

II 
DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 
 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 

Questão 01 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, a questão não apresenta alternativa que responda ao comando da mesma. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

 
Questão 11 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, ao digitar 1/3 no Excel em sua formatação padrão e clicar “Enter”, o sistema 
reconhecerá como data. 
 
Corresponde à mudança de gabarito, na Prova 01, de A para C. 
Corresponde à mudança de gabarito, na Prova 02, de D para B. 
 
DEFERIDO 
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Questão 15 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
50º + 30º + x + y + 40º = 180º 
120º + x + y = 180º 
x + y = 180º – 120º 
x + y = 60º. 
 
Corresponde à mudança de gabarito, nas Provas 01 e 02, de A para C. 
 
DEFERIDO 
 

Questão 18 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, o item correto é o item A. A Constituição da República, em seu artigo 8º, assegura 
que ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato. Assim, o item III 
também é verdadeiro. 
 
Corresponde à mudança de gabarito, nas Provas 01 e 02, de B para A. 
 
DEFERIDO 
 

Questão 19 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, a questão apresenta 2 itens corretos.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 17 de junho de 2022.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO - SP 
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2022 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 
PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo 05 – Agente de 
Serviços Gerais que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 
Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no EDITAL DO 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022. 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 
Questão 12 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
4 dias = 4 x 24 = 96 horas. 
Min   Hora 
 2        6 
 x       96 
6x = 2.96 
6x = 192 
x = 192/6 = 32 min/60 = 0,53 horas. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

III 
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DAS CONCLUSÕES 

 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 17 de junho de 2022.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO - SP 
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2022 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 
PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo 06 - Agente de 
Vigilância Sanitária e Epidemiológica que insurgem contra a publicação do 
GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 
disposto no EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2022. 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 

Questão 01 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, a questão não apresenta alternativa que responda ao comando da mesma. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 03 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A contestação deve ser a respeito do texto apresentado na prova e não de um texto 
publicado em uma página de Internet. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 06 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Recursos sem fundamentação. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 11 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, ao digitar 1/3 no Excel em sua formatação padrão e clicar “Enter”, o sistema 
reconhecerá como data. 
 
Corresponde à mudança de gabarito, na Prova 01, de A para C. 
Corresponde à mudança de gabarito, na Prova 02, de D para B. 
 
DEFERIDO 
 

Questão 15 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
50º + 30º + x + y + 40º = 180º 
120º + x + y = 180º 
x + y = 180º – 120º 
x + y = 60º. 
 
Corresponde à mudança de gabarito, nas Provas 01 e 02, de A para C. 
 
DEFERIDO 
 

Questão 18 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
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De fato, o item correto é o item A. A Constituição da República, em seu artigo 8º, assegura 
que ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato. Assim, o item III 
também é verdadeiro. 
 
Corresponde à mudança de gabarito, nas Provas 01 e 02, de B para A. 
 
DEFERIDO 
 

Questão 19 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, a questão apresenta 2 itens corretos.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 17 de junho de 2022.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO - SP 
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2022 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 
PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo 07 - Almoxarife 
que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita 
Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no EDITAL DO CONCURSO 
PÚBLICO 001/2022. 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 
Questão 16 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Devido o assunto cobrado não ter sido abordado no Edital de referência para o cargo de 
almoxarife, é que se decide pela anulação da citada questão. 
 
QUESTÃO NULA 
 
DEFERIDO 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 
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e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 17 de junho de 2022.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO - SP 
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2022 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 
PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo 08 - Assistente 
Administrativo que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 
Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no EDITAL DO 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022. 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 
Questão 01 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, a questão não apresenta alternativa que responda ao comando da mesma. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 11 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, ao digitar 1/3 no Excel em sua formatação padrão e clicar “Enter”, o sistema 
reconhecerá como data. 
 



 
 

______________________________________________________________________ 
Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 
CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 
21 

Corresponde à mudança de gabarito, na Prova 01, de A para C. 
Corresponde à mudança de gabarito, na Prova 02, de D para B. 
 
DEFERIDO 
 

Questão 15 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
mudança de gabarito de A para C. 
50º + 30º + x + y + 40º = 180º 
120º + x + y = 180º 
x + y = 180º – 120º 
x + y = 60º. 
 
Corresponde à mudança de gabarito, nas Provas 01 e 02, de A para C. 
 
DEFERIDO 
 

Questão 18 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, o item correto é o item A. A Constituição da República, em seu artigo 8º, assegura 
que ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato. Assim, o item III 
também é verdadeiro. 
 
Corresponde à mudança de gabarito, nas Provas 01 e 02, de B para A. 
 
DEFERIDO 
 

Questão 19 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, a questão apresenta 2 itens corretos.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 32 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O candidato fala que placa mãe é componente, e componentes básicos fazem parte de 
noções básicas de informática que está descrito no edital. A Questão está correta e 
cumprindo o edital. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 40 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O candidato fala que memória é componente, e componentes básicos fazem parte de 
noções básicas de informática que está descrito no edital. A Questão está correta e 
cumprindo o edital. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 17 de junho de 2022.    
INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO - SP 
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2022 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 
PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo 09 - Assistente 
de Procuradoria que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 
Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no EDITAL DO 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022. 

II 
DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

Questão 03 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, o erro gráfico encontrado em uma palavra do comando da questão não 
alterou o entendimento e resolução da mesma. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 08 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
As sentenças de A e B não expressam a mesma coisa, pois a ordem de causa e 
consequência não é a mesma em ambas. Em A, como AS PESSOAS NÃO SABEM BEM 
COMO ELE (o coach) TRABALHA, o resultado disso é que HÁ MUITAS 
CONFUSÕES SOBRE O TRABALHO DO COACH. Em B, como HÁ MUITAS 
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CONFUSÕES SOBRE O TRABALHO DELE (do coach,) o resultado disso é que AS 
PESSOAS NÃO SABEM BEM COMO O COACH TRABALHA. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 09 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
As informações presentes no texto distinguem as ações do coach e da metodologia 
coaching, e o enunciado da questão solicita que o candidato aponte a asserção correta 
sobre esta. Fazer o coachee enxergar em si o potencial para solucionar seus problemas e 
conseguir, finalmente, alcançar os objetivos e sonhos que almeja é tarefa do coach, que a 
realiza empregando a metodologia coaching, a qual orienta que o coachee alcançará suas 
metas se ele seguir os métodos adequados. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 11 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, o gabarito já encontra-se como item C “c) Apenas os itens I e II.” 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 19 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, não contempla o conteúdo do Edital. 
 
QUESTÃO NULA 
 
DEFERIDO 
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Questão 22 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O item B está correto. O objetivo dos itens da questão não é reproduzir, ipsis litteris, o 
que está disposto na Constituição, mas sim demonstrar a pluralidade da composição do 
CNJ e averiguar o conhecimento do candidato sobre tal fato. Conforme o art. 103-B da 
Constituição, existem treze incisos, especificando as várias carreiras jurídicas que 
compõem os quadros de Conselheiros do CNJ. Além disso, inclusive, existem ainda 
representantes da advocacia e até cidadãos com notório saber jurídico e reputação ilibada. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 23 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme temas do edital, o tema “Organização Judiciária Nacional: Composição e 
funcionamento” consta entre os itens para estudo dos candidatos, não existindo 
divergência interpretativa que o CNJ faz parte dessa organização, desde sua criação. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 26 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme temas do edital, os temas “Organização Judiciária Nacional: Composição e 
funcionamento” e “Recursos: disposições gerais e espécies; apelação, agravo, embargos 
infringentes, embargos de declaração; especial e extraordinário” constam entre os itens 
para estudo dos candidatos, sendo o questionado aspecto expresso na Constituição 
Federal, conforme a própria questão direciona. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 32 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Em face do exposto pelo candidato, concorda-se pelo acréscimo do item C como 
possibilidade de item correto para a questão, pois o questionamento pode ter promovido 
ambiguidade ao falar do curador especial para pessoas incapazes. De fato, o CPC prevê 
tal possibilidade, após a verificação da existência de pais, eventual tutor ou curador. Não 
é a primeira opção de representação do incapaz, porém ela ocorre e, o modo como foi 
construída a questão, permitiu tal interpretação. Defere-se o pedido, para que os itens B 
e C sejam considerados corretos. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 37 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Apesar do raciocínio correto do candidato, o fato de todos os itens para aquisição de 
estabilidade por parte do servidor público não terem sido elencados, não torna a questão 
errada. O questionamento era: “Acerca de aquisição de estabilidade e perda do cargo por 
servidor público, nos termos da Constituição, assinale a alternativa CORRETA:”, pois 
bem, se os outros itens estão explicitamente errados e apenas um deles possui 
característica completa de 1 dos 3 requisitos para aquisição de tal estabilidade, não existe 
impedimento lógico ou interpretativo para marcar tal item. Ressalte-se, ainda, que a 
questão era sobre “aquisição de estabilidade e perda do cargo” e não “quais os requisitos 
para aquisição da estabilidade”, não fazendo a restrição interpretativa que o candidato 
aplica em seu recurso 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 44 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, existem tais particularidades no que concerne às empresas públicas. 
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Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 50 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O candidato menciona questão 54, mesmo a prova tendo apenas 50 questões.  O candidato 
utiliza-se de raciocínio equivocado para defender seu ponto. Conforme o item que ele 
deseja tornar nulo: “Para que se diga que um contrato administrativo foi firmado faz-se 
necessário que esse seja regido pelas normas de direito público”. Pois bem, o ponto-chave 
na questão é o uso da palavra “supletivamente” pelo legislador. O uso dessa palavra incide 
na obrigatoriedade que, apesar das normas de direito privado/contratos serem aceitos na 
referida esfera, os contratos administrativos precisam ser regido pelo direito público, 
obrigatoriamente, sendo apenas em caráter suplementar, ou seja, na ausência de detalhes 
que o direito público não previu, que a seara do direito privado seja aplicada, mas ainda 
sempre em observância ao que é regido pelo direito público. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 17 de junho de 2022.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO - SP 
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2022 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 
PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo 10 - Assistente 
Social que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita 
Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no EDITAL DO CONCURSO 
PÚBLICO 001/2022. 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 
Questão 13 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
http://www.ufrgs.br/sead/servicos-ead/publicacoes-
1/pdf/Conceitos_Internet_e_Web.pdf 
Servidor Firewall Esse servidor será o responsável por filtrar qualquer requisição 
indesejada e impedir que pessoas não autorizadas tenham acesso à rede corporativa 
através de acesso externo (ADSL, Frame Relay, Link, Telefone ou Rádio). 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 19 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
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De fato, não contempla o conteúdo do Edital. 
 
QUESTÃO NULA 
 
DEFERIDO 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 17 de junho de 2022.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO - SP 
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2022 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 
PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo 11 - Atendente 
que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita 
Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no EDITAL DO CONCURSO 
PÚBLICO 001/2022. 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 
Questão 16 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Devido o assunto cobrado não ter sido abordado no Edital de referência para o cargo de 
atendente, é que decide-se pela anulação da citada questão. 
 
QUESTÃO NULA 
 
DEFERIDO 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 
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e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 17 de junho de 2022.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO - SP 
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2022 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 
PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo 12 - Auxiliar de 
Biblioteca que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova 
Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no EDITAL DO CONCURSO 
PÚBLICO 001/2022. 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 
Questão 12 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
4 dias = 4 x 24 = 96 horas. 
Min   Hora 
 2        6 
 x       96 
6x = 2.96 
6x = 192 
x = 192/6 = 32 min/60 = 0,53 horas. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

Questão 32 
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Procedem as alegações do recorrente.   
 
O correto seria: Qual elemento é opcional na estrutura pré-textual. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 17 de junho de 2022.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO - SP 
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2022 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 
PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo 13 – Auxiliar de 
Contabilidade que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 
Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no EDITAL DO 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022. 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 
Questão 12 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
4 dias = 4 x 24 = 96 horas. 
Min   Hora 
 2        6 
 x       96 
6x = 2.96 
6x = 192 
x = 192/6 = 32 min/60 = 0,53 horas. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

III 
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DAS CONCLUSÕES 

 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 17 de junho de 2022.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO - SP 
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2022 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 
PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo 14 - Auxiliar de 
Gabinete que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova 
Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no EDITAL DO CONCURSO 
PÚBLICO 001/2022. 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 
Questão 12 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
4 dias = 4 x 24 = 96 horas. 
Min   Hor 
 2        6 
 x       96 
6x = 2.96 
6x = 192 
x = 192/6 = 32 min/60 = 0,53 horas. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

III 
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DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 17 de junho de 2022.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 



 
 

______________________________________________________________________ 
Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 
CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 
38 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO - SP 
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2022 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 
PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo 15 – Contador 
que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita 
Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no EDITAL DO CONCURSO 
PÚBLICO 001/2022. 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 
Questão 19 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, não contempla o conteúdo do Edital. 
 
QUESTÃO NULA 
 
DEFERIDO 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 
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e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 17 de junho de 2022.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO - SP 
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2022 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 
PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo 16 – Coveiro que 
insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva 
de Múltipla Escolha, conforme disposto no EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 
001/2022. 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 
Questão 12 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
4 dias = 4 x 24 = 96 horas. 
Min   Hora 
 2        6 
 x       96 
6x = 2.96 
6x = 192 
x = 192/6 = 32 min/60 = 0,53 horas. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

III 



 
 

______________________________________________________________________ 
Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 
CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 
41 

 
DAS CONCLUSÕES 

 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 17 de junho de 2022.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO - SP 
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2022 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 
PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo 17 - Dentista 
(20h) que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita 
Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no EDITAL DO CONCURSO 
PÚBLICO 001/2022. 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 
Questão 09 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A fundamentação sobre as características do discurso indireto apresentada no recurso 
contempla apenas a particularidade da enunciação do material linguístico reportado e não 
atenta às características da estrutura introdutória do discurso reportado que as diferenciam 
da estrutura do discurso direto, como a presença, na estrutura do discurso indireto, de 
verbos dicendi ou verbos de opinião e as partículas conectoras ‘se’ e ‘que’, as quais estão 
ausentes na estrutura introdutória do discurso direto. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 14 
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Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O entendimento das alternativas de uma questão, é um conhecimento tácito. Por mais que 
as alternativas de uma questão sejam A, A, C, D, o gabarito continua apresentando A, B, 
C, D. Ou seja, é um conhecimento lógico que entre a letra A e a letra C, deveria se 
encontrar a letra B. Além disso, a alternativa correta era a A, e não a B, o que não gera 
confusão. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 17 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A sequência é uma PG infinita com q = 2/3, ou seja, 0 < q < 1 
A soma de uma PG com razão menor do que 1 é dada por Sn = a1/1 – q, logo temos: 
S = 2/1 – 2/3 = 2/1/3 = 6. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 22 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O recurso está confuso e não defende com argumentos válidos os motivos pelos quais o/a 
candidato/a solicita a anulação da questão em tela. Vale ressaltar, que a Lei nº 8.080 é 
clara ao mencionar dentre seus princípios, a igualdade da assistência à saúde, sem 
preconceitos ou privilégios de qualquer espécie. O princípio da equidade, por sua vez, 
está relacionado às diferenças sociais, iniquidades sociais e econômicas e não à situação 
de privilégio, conforme o caso apresentado, motivo pelo qual, a banca indefere o presente 
recurso e mantém o gabarito oficial 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 33 
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Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, a resposta da questão é fundamentada de acordo com a seguinte 
Referência: Atenção odontológica à gestante. - GOULART, J. B.  2008. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 37 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A queilite exfoliativa consiste em fissuração e descamação persistente do vermelhão do 
lábio, envolvendo freqüentemente ambos os lábios. O processo começa com produção 
excessiva e subsequente descamação da ceratina superficial.Em uma revisão com 165 
pacientes com síndrome da imunodeficiência adquirida (AIDS), mais de um quarto dos 
pacientes apresentou alterações que se assemelhavam à queilite exfoliativa. Neste grupo, 
as alterações no lábio apareceram secundariamente à infecção crônica por cândida. (...) 
Os casos leves caracterizam-se por secura crônica, descamação e fissuras da borda do 
vermelhão dos lábios. Com a progressão, o vermelhão pode tornar-se coberto por uma 
crosta hiperceratótica amarelada e espessa, que pode ser hemorrágica ou exibir fissuração 
extensa. 
Referência: Patologia oral e Maxilofacial – Neville ( pg 306 – Ebook) 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 
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recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 17 de junho de 2022.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO - SP 
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2022 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 
PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo 18 – Eletricista 
que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita 
Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no EDITAL DO CONCURSO 
PÚBLICO 001/2022. 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 
Questão 12 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
4 dias = 4 x 24 = 96 horas. 
Min   Hora 
 2        6 
 x       96 
6x = 2.96 
6x = 192 
x = 192/6 = 32 min/60 = 0,53 horas. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

III 
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DAS CONCLUSÕES 

 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 17 de junho de 2022.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO - SP 
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2022 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 
PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo 19 - Enfermeiro 
que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita 
Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no EDITAL DO CONCURSO 
PÚBLICO 001/2022. 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 
Questão 41 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, houve erro material no gabarito.  
 
Corresponde à mudança de gabarito, na Prova 01, de D para C. 
 
INDEFERIDO 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 
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concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 17 de junho de 2022.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO - SP 
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2022 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 
PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo 20 - Engenheiro 
Agrônomo (20h) que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 
Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no EDITAL DO 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022. 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 
Questão 02 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Recurso sem fundamentação e incompleto, além de ter sido direcionado à questão errada. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 03 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, o erro gráfico não altera o entendimento e resolução da questão. 
 
Gabarito mantido. 
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INDEFERIDO 
 

Questão 09 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
As informações presentes no texto distinguem as ações do coach e da metodologia 
coaching, e o enunciado da questão solicita que o candidato aponte a asserção correta 
sobre esta. Fazer o coachee enxergar em si o potencial para solucionar seus problemas e 
conseguir, finalmente, alcançar os objetivos e sonhos que almeja é tarefa do coach, que a 
realiza empregando a metodologia coaching, a qual orienta que o coachee alcançará suas 
metas se ele seguir os métodos adequados. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 14 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A sintaxe da função SOMASES é =SOMASES (intervalo_soma; intervalo_critérios1; 
critérios1; [intervalo_critérios2; critérios2];...), ou seja, é necessário que o usuário 
informe o INTERVALO que será avaliado para CADA CONDIÇÃO. Portanto, o uso da 
função SOMASES como o candidato sugere seria =SOMASES(B2:B5; B2:B5;"<3000"). 
Mais informações sobre a função SOMASES: https://support.microsoft.com/pt-
br/office/fun%C3%A7%C3%A3o-somases-c9e748f5-7ea7-455d-9406-611cebce642b 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 19 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, não contempla o conteúdo do Edital. 
 
QUESTÃO NULA 
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DEFERIDO 
 

Questão 34 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A assertiva correta da questão 34 continua sendo letra A, pois de acordo com Oliveira et 
al., 2018, abordado em um artigo de Oliveira et al., 2020 com pesquisas experimentais e 
dados recentes publicado na Revista “Plos One”, o desenvolvimento da cultura, no caso 
o Milho (Zea Mays L.), possui uma demanda nutricional que é baseada principalmente 
pelos nutrientes: fósforo e nitrogênio. Logo, a alternativa correta continua sendo a letra 
“A”. Mais detalhes da questão podem ser encontrados em: 
https://irriga.fca.unesp.br/index.php/irriga/article/view/3956/2675  
Assim como em: 
https://journals.plos.org/plosone/article/file?id=10.1371/journal.pone.0192776&type=pr
intable 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 48 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Os tipos de sistemas de irrigação mais utilizados em hortaliças 
são aspersão; superfície e localizada. A irrigação do tipo “Localizada” pode ser feita de 
quatro formas: 1) Gotejamento;  
2) Subsuperficial (subterrânea);  
3) Microaspersão (tipo microaspersor e bailarina); e 
 4) Mangueira.  
Dessa forma a irrigação localizada não é um tipo, mas uma forma de aplicação encontrada 
no tipo de irrigação Localizada. Logo a alternativa da questão correta é a letra “C”: 
Aspersão, superfície e localizada. Mais detalhes da questão podem ser encontrados no 
arquivo:  
https://paranagua.unespar.edu.br/noticias/manualde-horticultura-organica/livro-manual-
dehorticultura-organica 
Irrigação. Os sistemas de irrigação mais utilizados em hortaliças. Outras informações 
também podem ser encontradas no livro: Manutenção de horas: práticas culturais e 
aspectos a serem considerados. Pág.28, de Guimarães et al., 2016. 
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Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 17 de junho de 2022.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO - SP 
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2022 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 
PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo 21 - Engenheiro 
Civil (20h) que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova 
Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no EDITAL DO CONCURSO 
PÚBLICO 001/2022. 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 
Questão 10 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O enunciado da questão menciona “o agente da frase passiva”, referindo-se, portanto, à 
noção semântica de agente (noção contrária à noção de paciente) e não à estrutura 
sintática denominada agente da passiva, que, como tal, codifica (isto é, expressa por meio 
do código linguístico) a noção semântica de agente. Justamente por isso, esta noção 
semântica pode sim aparecer em uma outra porção do texto, mesmo que a estrutura que a 
expressa não esteja codificada na mesma sentença em que está codificada a estrutura que 
expressa a noção semântica de paciente. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 13 
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Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A resposta correta é “Todos os arquivos contidos na pasta são removidos.” 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 17 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A sequência é uma PG infinita com q = 2/3, ou seja, 0 < q < 1 
A soma de uma PG com razão menor do que 1 é dada por Sn = a1/1 – q, logo temos: 
S = 2/1 – 2/3 = 2/1/3 = 6. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 24 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O recurso não apresenta argumentações consistentes. 
CONFORME NBR 6502 – Rochas e solos. 
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Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 25 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O recurso não apresenta argumentações consistentes. 
 
CONFORME NBR 6502 – Rochas e solos. 

 

 
 
 

 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 29 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O recurso não apresenta argumentações consistentes. 
 
CONFORME NBR 7199 – Vidros na construção civil – Projeto, execução e 
aplicações. 
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Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 42 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O recurso não apresenta argumentações consistentes. 
 
CONFORME CÓDIGO DE POSTURAS DE PINHALZINHO. 

 

 
 

 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 46 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O recurso não apresenta argumentações consistentes. 
CONFORME NBR 7212 – Concreto dosado em central - Preparo, fornecimento e 
controle. 
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Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 17 de junho de 2022.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO - SP 
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2022 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 
PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo 22 - 
Farmacêutico que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 
Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no EDITAL DO 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022. 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 
Questão 33 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, há mais de uma resposta correta. 
 
QUESTÃO NULA 
 
DEFERIDO 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 
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concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 17 de junho de 2022.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO - SP 
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2022 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 
PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo 23 - Gari que 
insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva 
de Múltipla Escolha, conforme disposto no EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 
001/2022. 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 
Questão 12 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
4 dias = 4 x 24 = 96 horas. 
Min   Hora 
 2        6 
 x       96 
6x = 2.96 
6x = 192 
x = 192/6 = 32 min/60 = 0,53 horas. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

Questão 23 
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Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A questão 23 só tem o item d) como correto. Os demais itens apresentam erros que os 
tornam incorretos 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 17 de junho de 2022.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO - SP 
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2022 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 
PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo 24 – Operador 
de Máquinas que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova 
Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no EDITAL DO CONCURSO 
PÚBLICO 001/2022. 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 
Questão 01 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, a questão não apresenta alternativa que responda ao comando da mesma. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

 
Questão 11 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, ao digitar 1/3 no Excel em sua formatação padrão e clicar “Enter”, o sistema 
reconhecerá como data. 
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Corresponde à mudança de gabarito, na Prova 01, de A para C. 
Corresponde à mudança de gabarito, na Prova 02, de D para B. 
 
DEFERIDO 
 

Questão 15 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
50º + 30º + x + y + 40º = 180º 
120º + x + y = 180º 
x + y = 180º – 120º 
x + y = 60º. 
 
Corresponde à mudança de gabarito, nas Provas 01 e 02, de A para C. 
 
DEFERIDO 
 

Questão 18 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, o item correto é o item A. A Constituição da República, em seu artigo 8º, assegura 
que ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato. Assim, o item III 
também é verdadeiro. 
 
Corresponde à mudança de gabarito, nas Provas 01 e 02, de B para A. 
 
DEFERIDO 
 

Questão 19 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, a questão apresenta 2 itens corretos.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 

III 
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DAS CONCLUSÕES 

 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 17 de junho de 2022.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO - SP 
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2022 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 
PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo 28 - Médico 
Veterinário (20h) que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 
Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no EDITAL DO 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022. 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 
Questão 09 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme conteúdo em Edital, 
Compreensão e interpretação de textos: situação comunicativa, pressuposição, inferência, 
ambiguidade, ironia, figurativização, polissemia, intertextualidade, linguagem não-
verbal. Tipos e gêneros textuais: narrativo, descritivo, expositivo, argumentativo, 
instrucionais, propaganda, editorial, cartaz, anúncio, artigo de opinião, artigo de 
divulgação científica, ofício, carta. Estrutura textual: progressão temática, parágrafo, 
frase, oração, período, enunciado, pontuação, coesão e coerência. Variedade linguística, 
formalidade e informalidade, formas de tratamento, propriedade lexical, adequação 
comunicativa. Norma culta: ortografia, acentuação, emprego do sinal indicativo de crase. 
Pontuação. Formação de palavras, prefixo, sufixo, classes de palavras, regência, 
concordância nominal e verbal, flexão verbal e nominal, sintaxe de colocação. Produção 
textual. Semântica: sentido e emprego dos vocábulos; campos semânticos. Emprego de 
tempos e modos dos verbos em português. Fonologia: conceitos básicos, classificação 
dos fonemas, sílabas, encontros vocálicos, encontros consonantais, dígrafos, divisão 
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silábica. Morfologia: reconhecimento, emprego e sentido das classes gramaticais. Termos 
da oração. Processos de coordenação e subordinação. Transitividade e regência de nomes 
e verbos. Padrões gerais de colocação pronominal no português. Estilística: figuras de 
linguagem. Reescrita de frases: substituição, deslocamento, paralelismo. Norma culta. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 11 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Ciência dos dados é a disciplina da Computação que emprega algoritmos estatísticos para 
a análise de grandes volumes de dados, não sendo nem necessário o acesso à Internet 
dependendo da solução. A oferta de um serviço, como armazenamento e acesso a 
aplicativos de escritório, pela internet é a principal característica de um SaaS, uma das 
arquiteturas presentes na Computação em Nuvem. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 14 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Não existem edições “Business” nem “Corporate” do Windows 10; apenas as edições 
“Home” e “Pro”, sendo esta última a única que suporta a adição de estações em serviços 
de domínio Active Directory. Você pode verificar todas as versões do Windows 10 no 
site da própria Microsoft: 
https://blogs.windows.com/windowsexperience/2015/05/13/introducing-windows-10-
editions/ 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 22 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
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O requerente não deixa claro os motivos pelos quais defende a mudança de gabarito, haja 
vista que não apresentou fundamentação para justificar a mudança de gabarito. Vale 
ressaltar, que a Lei nº 8.080 é clara ao mencionar dentre seus princípios, a igualdade da 
assistência à saúde, sem preconceitos ou privilégios de qualquer espécie. O princípio da 
equidade, por sua vez, está relacionado às diferenças sociais, iniquidades sociais e 
econômicas e não à situação de privilégio, conforme o caso apresentado, motivo pelo 
qual, a banca indefere o presente recurso e mantém o gabarito oficial. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 46 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O recurso não justifica o motivo pela qual está sendo solicitado a anulação. Segundo o 
Manual de Doenças Transmitidas por alimentos (DTA), do Ministério da Saúde, as 
intoxicações alimentares podem ser ocasionados por microrganismos, e são classificadas 
em infecção e toxinfexção, sendo que essa última só ocorre em infecções por patógenos 
que produzem toxinas, como Clostridium botulinum. Os patógenos Salmonella spp.  e 
Shigella spp. também podem ocasionar toxinfecção. Escherichia coli é o único patógeno 
citado na questão que pode ocasionar um quadro de infecção.  
Fonte: 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_integrado_vigilancia_doencas_alim
entos.pdf  
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_integrado_vigilancia_doencas_alimentos.pdf
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_integrado_vigilancia_doencas_alimentos.pdf
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concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 17 de junho de 2022.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO - SP 
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2022 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 
PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo 30 - 
Nutricionista que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 
Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no EDITAL DO 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022. 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 
Questão 18 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, houve erro no gabarito da Prova 2. O item correto é o item c) “O procedimento 
licitatório caracteriza ato administrativo material, seja ele praticado em qualquer esfera 
da Administração Pública.”. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 26 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
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Em resposta ao recurso interposto para esta questão, temos a esclarecer que os argumentos 
do(a) candidato(a) não devem prosperar, tendo em vista que, a alternativa B apresenta a 
transcrição ipsis litteris do que consta na Lei nº 8.080, por isso, não abre margem para 
interpretações dúbias, estando de acordo com o que dispõe a legislação mencionada 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 36 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, os itens se repetiram. No entanto, a alternativa correta encontra-se no item A). 
Portanto, o erro gráfico não interferiu na resolução da questão. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 44 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
ROSSI, L. Tratado de nutrição e dietoterapia. 1. ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 
2019. pag.820-821: “O objetivo primário da dietoterapia no diabetes melito é garantir o 
controle glicêmico, evitando a hipoglicemia. Deve-se considerar a carga glicêmica dos 
alimentos, que é calculada a partir do índice glicêmico de certo alimento multiplicado 
pela quantidade em gramas de carboidratos (exceto fibras) em uma porção desse alimento, 
no planejamento dietético. Os micronutrientes têm atuação importante na terapia 
nutricional do diabetes melito. As recomendações de fibras para pacientes diabéticos 
devem ser superiores àquelas para a população não diabética.” 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 



 
 

______________________________________________________________________ 
Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 
CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 
72 

 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 17 de junho de 2022.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO - SP 
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2022 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 
PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo 36 - PEB II – 
Língua Portuguesa que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR 
da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no EDITAL DO 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022. 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 
Questão 09 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
As informações presentes no texto asseveram que a metodologia coaching é uma 
ferramenta para levar o coachee a compreender que conseguirá tudo que almeja DESDE 
QUE siga métodos e estratégias adequados, os quais servirão como ponte para alcançar 
aquilo que se deseja. Note-se a diferença entre fazer alguém perceber que é capaz de tudo 
o que almeja e fazer alguém compreender que conseguirá o que almeja desde que execute 
as técnicas adequadas para isso. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 19 
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Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, não contempla o conteúdo do Edital. 
 
QUESTÃO NULA 
 
DEFERIDO 
 

Questão 21 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, segundo a LDB, a educação básica consiste na educação infantil, ensino 
fundamental e ensino médio. A Educação de Jovens e Adultos é uma modalidade de 
ensino. Mas o que torna a afirmação FALSA é o fato de não ser obrigatória a oferta da 
Educação de Jovens e Adultos, o que contradiz a LDB, art. 24, § 2º e art. 37, § 1º, § 2o e 
§ 3º. Desse modo, indeferimos, o pedido de anulação. Após análise criteriosa, a Banca 
Examinadora, evitando qualquer prejuízo aos candidatos, decide alterar o gabarito para 
F-V-V-F. 
 
Corresponde à mudança de gabarito, nas Provas 01 e 02, de D para A. 
 
DEFERIDO 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 17 de junho de 2022. 
Retificado em 22 de junho de 2022. 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO - SP 
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2022 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 
PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo 37 - PEB II – 
Ciências que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova 
Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no EDITAL DO CONCURSO 
PÚBLICO 001/2022. 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 
Questão 08 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, não somente as entidades em fins lucrativos permitem o trabalho sem 
remuneração, visando a experiência adquirida. Porém, a charge em questão não faz alusão 
ao que é retratado no item D, tornando o item incorreto. A opção que não corrobora com 
a charge apresentada é a encontrada no item b) “Há trabalhos não remunerados em que a 
troca é vantajosa para os dois lados.” Haja visto, a figura do “patrão” segurando um 
chicote. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 18 
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Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Na questão o triângulo pode ser isósceles e equilátero. 
A = 𝐀𝐀𝐀𝐀����.𝐀𝐀𝐁𝐁����.sen𝐀𝐀�/2 
3√𝟑𝟑/2 = √𝟔𝟔.𝐀𝐀𝐁𝐁����.sen60º/2 
3√𝟑𝟑 = √𝟔𝟔.𝐀𝐀𝐁𝐁����.√𝟑𝟑/2 
6 = √𝟔𝟔.𝐀𝐀𝐁𝐁���� 
𝐀𝐀𝐁𝐁���� = 6/√𝟔𝟔 = √𝟔𝟔 cm. 
Logo o triângulo é isósceles. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 27 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O suposto erro ortográfico no item C não impede a resolução da questão, pois o item 
correto é o de letra D. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 32 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
O requerimento do candidato é procedente, pois o abacateiro é uma angiosperma. Logo, 
o gabarito correto é o item C. 
 
Corresponde à mudança de gabarito, nas Provas 01 e 02, de B para C. 
 
DEFERIDO 
 

Questão 33 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
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O requerimento do candidato é procedente, as gimnospermas são plantas que apresentam 
as estruturas reprodutivas como estróbilos, além da ausência de frutos. Logo, o gabarito 
correto é o item C. 
 
Corresponde à mudança de gabarito, nas Provas 01 e 02, de D para C 
 
DEFERIDO 
 

Questão 50 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O requerente solicitou mudança de gabarito, contudo os protozoários apicomplexos são 
caracterizados pela ausência de estruturas de locomoção, incluindo os pseudópodes. 
Todavia, existem alguns espécimes que eventualmente podem apresentar flagelos em 
algum momento de seu ciclo de vida. O item é direcionado para o grupo de protozoários, 
como um todo. Logo julgo improcedente e mantenho o gabarito preliminar. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 17 de junho de 2022.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO - SP 
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2022 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 
PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo 38 - PEB II – 
História que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova 
Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no EDITAL DO CONCURSO 
PÚBLICO 001/2022. 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 
Questão 19 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, não contempla o conteúdo do Edital. 
 
QUESTÃO NULA 
 
DEFERIDO 
 

Questão 21 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, segundo a LDB, a educação básica consiste na educação infantil, ensino 
fundamental e ensino médio. A Educação de Jovens e Adultos é uma modalidade de 
ensino. Mas o que torna a afirmação FALSA é o fato de não ser obrigatória a oferta da 
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Educação de Jovens e Adultos, o que contradiz a LDB, art. 24, § 2º e art. 37, § 1º, § 2o e 
§ 3º. Desse modo, indeferimos, o pedido de anulação. Após análise criteriosa, a Banca 
Examinadora, evitando qualquer prejuízo aos candidatos, decide alterar o gabarito para 
F-V-V-F. 
 
Corresponde à mudança de gabarito, nas Provas 01 e 02, de D para A. 
 
DEFERIDO 
 

Questão 37 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A assertiva III diz que “O New Deal significou uma série de medidas intervencionistas 
que possuíam um sentido de revolucionar as práticas econômicas” 
Esta assertiva é incorreta porque o New Deal foi um conjunto de medidas de cunho 
reformista, e não revolucionário, com o objetivo de recuperar a economia 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 49 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A questão solicita para que seja verificada as assertivas e posteriormente para assinalar 
aquela(s) que encontram-se corretas. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 
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e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 17 de junho de 2022. 
Retificado em 22 de junho de 2022. 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO - SP 
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2022 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 
PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo 39 - PEB II – 
Matemática que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova 
Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no EDITAL DO CONCURSO 
PÚBLICO 001/2022. 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 
Questão 19 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, não contempla o conteúdo do Edital. 
 
QUESTÃO NULA 
 
DEFERIDO 

 
Questão 21 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, segundo a LDB, a educação básica consiste na educação infantil, ensino 
fundamental e ensino médio. A Educação de Jovens e Adultos é uma modalidade de 
ensino. Mas o que torna a afirmação FALSA é o fato de não ser obrigatória a oferta da 
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Educação de Jovens e Adultos, o que contradiz a LDB, art. 24, § 2º e art. 37, § 1º, § 2o e 
§ 3º. Desse modo, indeferimos, o pedido de anulação. Após análise criteriosa, a Banca 
Examinadora, evitando qualquer prejuízo aos candidatos, decide alterar o gabarito para 
F-V-V-F. 
 
Corresponde à mudança de gabarito, nas Provas 01 e 02, de D para A. 
 
DEFERIDO 

 
Questão 32 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, existe erro de notação.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

Questão 35 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O conhecimento de conjuntos está incluído na Base Nacional Comum Curricular - BNCC 
do Ensino Médio. Além disso, tópicos do conteúdo do concurso como “Número e 
Função” presumem conhecimento de conjuntos. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 36 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
A argumentação do candidato está coerente, pois ao se vender 1000 peças, na realidade 
se zera todas as despesas, mas não se tem imediatamente lucro. O item correto deveria 
ser o D. 
 
Corresponde à mudança de gabarito, de C para D, nas Provas 01 e 02. 
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DEFERIDO 
 

Questão 40 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, a taxa em termos decimais é dada por 0,01 e não 0,1 como consta no gabarito. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

Questão 42 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, há um erro de configuração/notação no texto.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

Questão 43 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, existe erro de notação.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 
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e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 17 de junho de 2022. 
Retificado em 22 de junho de 2022. 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO - SP 

EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2022 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 
I 

DOS RECURSOS 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo 40 – Pedreiro 
que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita 
Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no EDITAL DO CONCURSO 
PÚBLICO 001/2022. 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 
Questão 12 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
4 dias = 4 x 24 = 96 horas. 
Min   Hora 
 2        6 
 x       96 
6x = 2.96 
6x = 192 
x = 192/6 = 32 min/60 = 0,53 horas. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

III 
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DAS CONCLUSÕES 

 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 17 de junho de 2022.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO - SP 
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2022 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 
PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo 41 - Professor 
de Creche que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova 
Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no EDITAL DO CONCURSO 
PÚBLICO 001/2022. 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 
Questão 14 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
O gabarito correto é “Windows 10 Pro”.  
 
Corresponde à mudança de gabarito, na Prova 02, de A para D. 
 
DEFERIDO 
 

Questão 49 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Apesar da referência da lei ser realmente crianças de 0 a cinco anos, isso não invalida a 
questão pois o foco são as atribuições do professor auxiliar. 
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Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 17 de junho de 2022.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO - SP 
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2022 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 
PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo 42 - Professor 
de Ed. Física que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova 
Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no EDITAL DO CONCURSO 
PÚBLICO 001/2022. 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 
Questão 09 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
As informações presentes no texto asseveram que a metodologia coaching é uma 
ferramenta para levar o coachee a compreender que conseguirá tudo que almeja DESDE 
QUE siga métodos e estratégias adequados, os quais servirão como ponte para alcançar 
aquilo que se deseja. 
Note-se a diferença entre fazer alguém perceber que é capaz de tudo o que almeja e fazer 
alguém compreender que conseguirá o que almeja desde que execute as técnicas 
adequadas 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 18 
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Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Não se pode alterar o gabarito da letra D para letra A ou anular a referida questão, tendo 
em vista que a alternativa A está incorreta, senão vejamos o que diz o artigo 5º da 
Constituição Federal de 1988: 
“XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados 
e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal” 
Grifos nossos 
Desta forma, somente em último caso e por ORDEM JUDICIAL é que se pode violar na 
forma da lei o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 
comunicações telefônicas. 
Portanto, a única alternativa correta é a alternativa D. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 19 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, não contempla o conteúdo do Edital. 
 
QUESTÃO NULA 
 
DEFERIDO 
 

Questão 21 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, segundo a LDB, a educação básica consiste na educação infantil, ensino 
fundamental e ensino médio. A Educação de Jovens e Adultos é uma modalidade de 
ensino. Mas o que torna a afirmação FALSA é o fato de não ser obrigatória a oferta da 
Educação de Jovens e Adultos, o que contradiz a LDB, art. 24, § 2º e art. 37, § 1º, § 2o e 
§ 3º. Desse modo, indeferimos, o pedido de anulação. Após análise criteriosa, a Banca 
Examinadora, evitando qualquer prejuízo aos candidatos, decide alterar o gabarito para 
F-V-V-F. 
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Corresponde à mudança de gabarito, nas Provas 01 e 02, de D para A. 
 
DEFERIDO 
 

Questão 23 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O item B está CORRETO, pois a avaliação diagnóstica classifica ao aluno dentro do seu 
nível de desenvolvimento da aprendizagem, diagnosticando algum aspecto que o aluno 
apresenta diante dos objetivos traçados. Essa classificação não significa o mesmo que a 
avaliação somativa, pois não envolve julgamento e classificação apenas no final do 
processo. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 42 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, todos os argumentos apresentados pelo candidato estão corretos. Porém o mesmo 
apresentou os objetivos gerais dos PCN’s ao invés de citar os da Educação Física que se 
encontra no livro 07 (http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/livro07.pdf) página 33 
sobre a temática solicitada na questão. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 
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recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 17 de junho de 2022. 
Retificado em 22 de junho de 2022. 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO - SP 
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2022 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 
PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo 43 - Professor 
de Educação Básica I - EF que insurgem contra a publicação do GABARITO 
PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2022. 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 
Questão 19 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, não contempla o conteúdo do Edital. 
 
QUESTÃO NULA 
 
DEFERIDO 

 
Questão 21 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, segundo a LDB, a educação básica consiste na educação infantil, ensino 
fundamental e ensino médio. A Educação de Jovens e Adultos é uma modalidade de 
ensino. Mas o que torna a afirmação FALSA é o fato de não ser obrigatória a oferta da 



 
 

______________________________________________________________________ 
Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 
CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 
94 

Educação de Jovens e Adultos, o que contradiz a LDB, art. 24, § 2º e art. 37, § 1º, § 2o e 
§ 3º. Desse modo, indeferimos, o pedido de anulação. Após análise criteriosa, a Banca 
Examinadora, evitando qualquer prejuízo aos candidatos, decide alterar o gabarito para 
F-V-V-F. 
 
Corresponde à mudança de gabarito, nas Provas 01 e 02, de D para A. 
 
DEFERIDO 
 

Questão 23 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O item B está CORRETO, pois a avaliação diagnóstica classifica ao aluno dentro do seu 
nível de desenvolvimento da aprendizagem, diagnosticando algum aspecto que o aluno 
apresenta diante dos objetivos traçados. Essa classificação não significa o mesmo que a 
avaliação somativa, pois não envolve julgamento e classificação apenas no final do 
processo. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 27 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O paradigma progressista leva em consideração o indivíduo que constrói sua própria 
história e admitindo que o grupo tenha equilíbrio e contradições, a escola tem que saber 
que cada indivíduo no grupo tem sua própria leitura de mundo. (item A está 
INCORRETO). 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 28 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A questão é clara e objetiva, sem aspectos que impossibilitem a resolução da mesma. 
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Aspectos fundamentais da Pedagogia 
De acordo com Piletti, são aspectos fundamentais da Pedagogia os seguintes: 
• Aspectos Filosóficos – abrange os princípios fundamentais da edução, como as 
relações da educação com a vida dos valores, os ideias e as finalidades da educação. (item 
A está INCORRETO). Procura estabelecer as directrizes da educação de acordo com os 
valores de cada povo e de cada época.  Procura responder questões como essas:O que 
deve ser a educação? Para onda a Educação deve conduzir as novas gerações? (item B 
está INCORRETO) 
• Aspectos científicos – apoiam se nos dados apresentados pelas ciências, pôs a 
Pedagogia moderna procura estabelecer o que é educação. (item C está INCORRETO). 
Se apoia principalmente nos dados das ciência que estudam o comportamento humano. 
• Aspectos técnicos – refere se a técnica educativa, ao como educar. Situa se entre 
o filosófico e o cientifico, isto é, entre o que deve ser e o que é. Sob o aspecto técnico 
estuda se: Os métodos e processos educativos; Os sistemas Escolares; As normas e 
directrizes orientadoras da parte estática e dinâmica de cada Escola; Os métodos e as 
práticas de ensino; As técnicas do trabalho Escolar. (item D está CORRETO). 
Fonte: LIBANEO, José Carlos, Didáctica, Cortez Editora, Brasil, 2006; 
PILETTI, Claudino, Didáctica geral, Editora Aríca, 23 Edição, São Paulo, 2004. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 17 de junho de 2022. 
Retificado em 22 de junho de 2022. 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO - SP 
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2022 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 
PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo 44 - Psicólogo 
que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita 
Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no EDITAL DO CONCURSO 
PÚBLICO 001/2022. 

II 
DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

Questão 13 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
 A resposta correta é “Todos os arquivos contidos na pasta são removidos.” 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 16 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato(a), o texto da referida questão não causa ônus na sua resolução, é possível 
interpretar que Temos uma PA, onde a1 = 50, n = 60 e r = 15. 
a50 = 50 + (60 – 1) x 15 = 50 + 59 x 15 = 935 
s50 = (50 + 935) x 60 / 2 = 985 x 30 = R$ 29.550,00. 
 
Gabarito mantido. 
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INDEFERIDO 
 

Questão 18 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Caro candidato, no quadro de provas, é citado o conteúdo “- Noções de Direito 
Administrativo e Constitucional”. 
Nos conhecimentos gerais dos cargos de nível superior, encontra-se: “A Administração 
Pública: princípios da Administração Pública. Poderes administrativos. Atos 
administrativos. Serviços públicos. Servidores públicos: regime especial, regime 
trabalhista, expediente funcional e organizacional. Cargo, emprego e função pública. 
Órgãos públicos. Improbidade administrativa. Processo administrativo. Constituição da 
República Federativa do Brasil: dos Princípios Fundamentais – arts. 1º ao 4º; dos Direitos 
e Deveres Individuais e Coletivos - art. 5º; dos Direitos Sociais - arts. 6º ao 11º; dos 
Direitos Políticos - arts. 14º ao 16º; da Organização PolíticoAdministrativa – arts. 18º e 
19º; dos Municípios – arts. 29º ao 31º; da Administração Pública – arts. 37º ao 41º” 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 17 de junho de 2022.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
 



 
 

______________________________________________________________________ 
Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 
CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 
98 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO - SP 
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2022 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 
PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo 45 - Secretario 
de Escola que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova 
Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no EDITAL DO CONCURSO 
PÚBLICO 001/2022. 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 
Questão 01 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, a questão não apresenta alternativa que responda ao comando da mesma. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

 
Questão 11 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, ao digitar 1/3 no Excel em sua formatação padrão e clicar “Enter”, o sistema 
reconhecerá como data. 
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Corresponde à mudança de gabarito, na Prova 01, de A para C. 
Corresponde à mudança de gabarito, na Prova 02, de D para B. 
 
DEFERIDO 
 

Questão 15 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
50º + 30º + x + y + 40º = 180º 
120º + x + y = 180º 
x + y = 180º – 120º 
x + y = 60º. 
 
Corresponde à mudança de gabarito, nas Provas 01 e 02, de A para C. 
 
DEFERIDO 
 

Questão 18 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, o item correto é o item A. A Constituição da República, em seu artigo 8º, assegura 
que ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato. Assim, o item III 
também é verdadeiro. 
 
Corresponde à mudança de gabarito, nas Provas 01 e 02, de B para A. 
 
DEFERIDO 
 

Questão 19 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, a questão apresenta 2 itens corretos.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 

III 
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DAS CONCLUSÕES 

 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 17 de junho de 2022.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO - SP 
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2022 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 
PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo 46 – Servidor 
Braçal que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova 
Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no EDITAL DO CONCURSO 
PÚBLICO 001/2022. 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 
Questão 12 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
4 dias = 4 x 24 = 96 horas. 
Min   Hora 
 2        6 
 x       96 
6x = 2.96 
6x = 192 
x = 192/6 = 32 min/60 = 0,53 horas. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

III 
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DAS CONCLUSÕES 

 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 17 de junho de 2022.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO - SP 
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2022 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 
PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo 48 - Técnico de 
Enfermagem que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova 
Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no EDITAL DO CONCURSO 
PÚBLICO 001/2022. 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 
Questão 01 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, a questão não apresenta alternativa que responda ao comando da mesma. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

 
Questão 11 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, ao digitar 1/3 no Excel em sua formatação padrão e clicar “Enter”, o sistema 
reconhecerá como data. 
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Corresponde à mudança de gabarito, na Prova 01, de A para C. 
Corresponde à mudança de gabarito, na Prova 02, de D para B. 
 
DEFERIDO 
 

Questão 15 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
50º + 30º + x + y + 40º = 180º 
120º + x + y = 180º 
x + y = 180º – 120º 
x + y = 60º. 
 
Corresponde à mudança de gabarito, nas Provas 01 e 02, de A para C. 
 
DEFERIDO 
 

Questão 18 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, o item correto é o item A. A Constituição da República, em seu artigo 8º, assegura 
que ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato. Assim, o item III 
também é verdadeiro. 
 
Corresponde à mudança de gabarito, nas Provas 01 e 02, de B para A. 
 
DEFERIDO 
 

Questão 19 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, a questão apresenta 2 itens corretos.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
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Questão 32 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Segundo o MANUAL TÉCNICO PARA PROFISSIONAIS DE SAÚDE – DIU COM 
COBRE T Cu 380 o DIU com cobre age provocando mudanças bioquímicas e 
morfológicas no endométrio à medida que os íons são liberados na cavidade uterina, 
levando a uma ação inflamatória e citotóxica com efeito espermicida. Já o DIU de 
hormônio, como o próprio nome diz, tem seu mecanismo de ação por via hormonal. Logo, 
não há necessidade de mudança no gabarito. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 17 de junho de 2022.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO - SP 
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2022 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 
PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo 49 – Tratorista 
que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita 
Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no EDITAL DO CONCURSO 
PÚBLICO 001/2022. 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 
Questão 12 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
4 dias = 4 x 24 = 96 horas. 
Min   Hora 
 2        6 
 x       96 
6x = 2.96 
6x = 192 
x = 192/6 = 32 min/60 = 0,53 horas. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

III 
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DAS CONCLUSÕES 

 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 17 de junho de 2022.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO - SP 
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2022 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 
PRELIMINAR 

 
I 

DOS RECURSOS 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo 50 – Vigia que 
insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva 
de Múltipla Escolha, conforme disposto no EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 
001/2022. 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 
Questão 12 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
4 dias = 4 x 24 = 96 horas. 
Min   Hora 
 2        6 
 x       96 
6x = 2.96 
6x = 192 
x = 192/6 = 32 min/60 = 0,53 horas. 
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 

III 
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DAS CONCLUSÕES 

 
Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital que rege este 

concurso. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para 

recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 17 de junho de 2022.    
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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